
FREI MIGUELIN}IO
PREFÉITURA MUNICIPAL DE

. CUIDANDO DA NOSSA GENTE!T_ '-

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'339 DE 01 DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso \rll da Constituição Ilstadual. da Lci 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n' 003/2025. bem como pela Portaria n" 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de um
lado O MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de
Direito Púbtico. inscrito no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10. com sede à Avenida Presidente
Kennedy, s/n, Ccntro. Frei. Miguelinho/PE. CEP: 55.780-000. neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA. brasileiro, casado, empresário.
ponador da Carteira de ldentidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrita no CPF sob n." 026.541.404-07,
residente no Condomínio Villas Residcncc, Estação,Experimental. s/n,a06 - Surubim - PE" c o
fUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO, CNPJ n"
13.811.409/0001-30, com Sede na Avenida Presidente Kennedy, n'275 Centro Frei Migueliúo -
PE, representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JOSÉ LUIZ DE MOURÂ. brasileiro.
casado, portador da Carteira de Idcntidadc sob n"1877334, inscrito no CPF'/MI' sob n."
225.185.174-72, rcsidente e domiciliado na Rua Bento Loiola No 70, Ap. 2003'. Casa Amarela .

Recife-PE,CEP: 52.051-340, denominados simplesmente CONTRATANTES, do outro lado o (a)
Sr. f) GABRIELA LIMA DE ARRUDA ,brasileiro(a), solteira, residente e domiciliado(a) na Rua
da Bica no 213, Llentro Frei Miguelinho - Pii, portador(a) da Cédula dc Idcntidade sob o n.o

10.856.641 SDS/PE, e inscrito(a) no CPF sob o n.' 163.662.504-56. doravante dcnominado
CONTRATADO(A), respectivamente. nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. atendendo a situação de excepcional interesse público.
atuando com a superveniência da Secretaria Municipal de Saúde.

O serviço ora contratado tem por fundamento o excepcional interesse público, conÍbrme as

diretriz-es que nortciam às contrataçõqs por tempo determinado.

Parágrafo Segundo,

Considcrando a essencialidade do serviço objeto desta sontrataçâo, e em virtudc da incxistôncia dc
profissional qualificado concursado nos quadros deste Município. emerge a carência pela
contratação do serviço em caráter excepcional pela gestão pública.

Parágrafo Terceiro.

v.N';.-:-_--
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serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo
CONTRÀTANTE e deve ser realizado pelo regime de um plantão de 24 (vinte e quatro) por 72
(setenta c duas) horas semanais.

Av. Fresidente Kennedy, SN lCentro lFrei Miguelinho - PE I Fone/Fax: (81) 3751.1145 !CNPJ: 13.811.409/0001-30

Parágrafo Primeiro.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo. sendo então
regido pelas regras constanles na Lei Municipal n.'339/2000. de 0l de março de 2000.

clÁusula ITRCEIRÂ - Do PAGAMENTo

Pelo serviço prestado, o CONTRATANTE pagará a importância mensal de R$ 1.518,00 (um mil.
quinhentos e dezoito reais) com acréscimo de 20% referente à adicional dc
insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagâmento dos demais servidorcs dcstc
município. bem como compensação financeira em eventual prestação do serv'iço em tempo
excedente ao estabelecimento pela Contratante. I Iaverá reajuste na mesma época e em percentuâl
concedido ao fluncional ismo Público Municipal.

Parágrafo Primeiro.

Conforme caput anterior o (a) contratado (a) poderá ser remunerado (a) em caso de ''plantão cxtra"
dc acordo com eventual neccssidade da Contratante.

Parágrafo Segundo.

Da remuneração paga ao CONTRATADO (A), serão deduzidos os percentuais correspondentes ás
contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso. Ficando ao encargo do
CONTRATANTE realizar os descontos e repassar aos órgãos de controle hscais e

previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e

sendo respeitado o prazo do adigo 5", da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte CON'1-RATANI'E.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS 0BRIGAÇÕES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRÂTADO (A) todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oficio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

CLÁUSULA StrXTÀ

\t,
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As despesas dos sen iços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentáriâ vigente
no orçamento atual do Fundo Municipal de Saúde do Município de Frci Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECTsÁo CONTRÂTUAL

O presente Contrato Administrativo terá ct-rcácia finda, sem gerar direito a qualquer indcnização ou
reclamação se. durante sua vigôncia. vir a scr considerado ilegal pelo I'ribunal dq Contas do llstado
de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário Olicial
do estado.

Parágrafo Primeiro.

() presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE. a qualquer
tempo sem ncccssidadc de justilicação do ato. trastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da
decisào de rescisão contratual.

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualqucr tcmpo" rescindir o presente instrumento, dcsde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades junto à Secretaria de Saúde deste
município.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes por estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá- Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E- por estarem assim justos e contratados, llrmam o presente Contrato em duas vias de
igual teor e forma, na prcsença ds duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho. em 02 de janeiro de 2

JOSE LI DE FRÀNÇA
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ISBgg gE REScÍsÃo DE coNrRATo ENrRE o
FUNDo MUNtctpAL oE sAúDE oe rner rrrreúÉiixuõ
A SR.(a) GABRIELÁ L|MA DE ARRUDA

ctÁusuu sEcuNDA - por forp-da-pres-,g r?3.8:t"txHres dão por terminado o contrato de que rrata acráusura pnmeira do contrato o,i"lnri nà. ,àl t.;lJ.; ãff ril. o. oru., a quarquer ríturo e em quarquerépoca, relativamênte às obrigaçoãs assumidas ,o ,prt" or. ià..inoilo

0 MUNICÍP|O DE FREI ltillGUELlNHo, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Djreito púbtico, inscrito noCNPJ sob o n011.361 854/000í-1o.com sede à Avenida p*ijãnãi"nnéãt;/,,.;"ffi;;iiiü"r"iiii, _,.,cEP:55 780-00. neste ato reoresenrado pero Excerentiss-imo 
'ürl,.,-Jóõe 

Lruliàiraiijo b"i'É*o*çobrasileiro' casado empresáno, ,ortador oa barteiã áeloàniio.o.lê +rs 274 sDS/pE e inscnto no cpF sob no026.541.404-07, residente no Condomínio Viflas nrriã.".ã Êrt.iãà Êxperimentat s/no ,a 06, Surubim _ pE e oFUND. MUNrcrpAL DE sAúDE oo r',rurrciprõ oe iÀiiiiióleir*no, cNpJ n.o 13,811.40e/000i_30, comsede na Avenida presidente Kennedy, n." zzs- centro ]'i"iú-gr"rnr,,o - pE, neste ato representado perosecretário Municipal de saúde sr. .lode luts or úóüú dasir.jrã. curaao portador da carteira de rdentidadesob n 01877334, inscrito no cPF/lt'4F sob n" zzs.tss- i í-iz, iãrio"rrt" r o*i.iriado na Rua Bento Loiora N" 70,Ap. 20034 CEp: 52.051-340, doravante.designado,irpf.rr.nt, ôôNTRATANTE, e o (a) Sr (a) GABR|ELALIMA DE ARRUDA, Brasireiroía). sorteira. risidente n, nrã ã, s]i., no213.centro _ Frei r\4iguerinho _ pE,portado(a) da cédula de ldentidadexc_sob o r" r o.àso ã+i sôd-i,El rnscrito(a) no cpF/tr/F sob no 163 662.504_56, denominado(a) simplesmente coNTRATAóo(Ai te. lÃ"" i, à.rroados a rescisão do contrato. Tudo emconformidade com a legislação pákia e meOirnte ai cUurriar'â ãorOiço.. .auint.r,

cúusuLA 
'RTMETRA 

- o nresenle 
111,11e, ,:?:r?.tj'i3r.rsão do contrato no 0s,/202s, o quar tinha como

SLJi[,;**on'" 
de serviços de Auxilíar 

'.'4.;ú;; ê.",'.-i."1;;,. às unidades de saúde púbricas deste

PARÁGRAFo ÚNrco - Em anexo c.onsta o requerimento de afastamento pelos motivos já rníormados, assinado e

Spresentado 
pera sr â GABRTELÂ L,MA DE ARRUDA, ;untã á êe.ret.,,a i,,rrnoipá oã drio. o.?ãi',r,Íür"rirr,r_

cliÁlllJlA TERCEIRÂ ' As questoes dêconentes da execução deste contrato que não possam ser dirimidasadministrativamente serão orocessadas 
" 

iurgadas na luriú;il;;i ,. Foro do i/unicípio de santa Maria doCambucá - pE. com exctusáo de quaqr., ári., pãr. Ãri, pirl"g,àilq* *p.
Frei Miguelinho, 31 de janeiro de 2025

JOsÉ Lt DE FRANÇA
TRATANTECONTRAT

E
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GABRIELA LIMA DE ARRUDA

CONTRATADP\iDISTRATANTE

RA
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE FRE! MIGUELINHO
União, Confiança e Trabalho

SECRETARIA DE SAUDE

REQUERIMENTO

Sexo: V
Endereço

CPF

ne Mâtrlcula:

Data de Admissáo

DatadeNasc.: Oa / O?\ /Jív\-\.Esbdocivil
Titulo Eleitoral N" LO

i) )?_

Zona PASEP:Seção

Cargo/Funçáo

Vínculo

PROTOCOLO DESPACHO

Unidade de Trabalho

Requer ao Exmo. Sr. PreÍeito do MunicÍpio:

Abono de Falta

AnotaÇáo de diPl. e/ou curso

Anotação do tempo de serviço

Aposentadoria

Certidão p/ fins esPecíÍicos

Exoneraçáo

Férias

Licença à gestante

Licença por motivo de doenÇa em pessoa da familia

Licença prêmio (gozo)

Licençâ prêmio (concessáo)

Licênça p/ tratarnento de seúde

Licençâ p/ trato de interesse particular

Reajustê Eeleriel

Remoçáo

Rescisáo de contrato

Retiftcâçáo de nome

Salário famÍlie

SuspenBáo de contrato

Outros

Anexo- documentosneCessárioSàSoluçáodoassuntoeparaqueprestaessêguintê§inbrÍneçôêscomplêrÍrêntareS:

)5

Frei Miguelinho / ---l--

Assinatura do Requerente

Ciente encaminhe-se VISTO
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